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coiurssÃo DE coNsTrTurçÃo E JUSTrÇA

PÂRECER I{.224,D82022

PROJETO DE LEI N. 142 DE 2022

PROPOSIÇÃO' Âltera dispositivos da Lei Municipal n" 5.321, de 30 de setembro de
2009, "regulamenta a incidência e o lançamento do IPTU para os imór.eis urbanos do
Município de Cascavel", e da Lei Municipal n" 6.433, de 23 de dezembto de 2014,
"estabelece valores venais dos imóveis urbanos que servitão de base pàÍa o Imposto
Predial e Territorial Utbano - IPTU e demais tributos imobiüários", e dá outÍas
providências.

PROPONENTE: Poder Executivo

RELÂTOR: Vereador 1\Iazutti/PSC.

PÂRE,CE,R DÂ COMISSÃO: FAVORÁVEL
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I - RELATORIO

Compete à Comissão de Constituição eJustiça opinar sobre os âspectos constitucionais,

legais, regimentais e aboa técnica legislativa das proposições.

O Proieto de Lei em análise visa alterar a Lei que regulamenta a incidência e o

lançamento do IPTU paÍa os imóveis urbanos do Município de Cascavel, úazendo uma novâ

possibilidade de isenção às associações de classes de produtores rurais, sem fins lucrativos,

regularmente constituídas, de interesse no desenvolvimento de suas atiwidades, bem como conceder

desconto de até l5o/o pan pâgamentos à vista, em cota única.

Foi anexado ao Projeto o impacto orçamentário emrazào da renúncia recelta.

É o necessár'io relato.
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rr - FUNDAMENTAçÃo e voro Do RELAToR

Passando à anáüse quanto à iniciativa, não se vislumbta qualquer impedimento paÍa

proposição do projeto em comento, haja vista que a competência estabelecida pela Constituição

Federal, em seu artigo 30, incisos I e III, que ptecoruzam que os Municípios têm autonomia para

legislar sobre assuntos de interesse local, bem como, dispondo que compete âos municípios instituir e

atrecadas os tributos de sua competência.

Vejamos

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas

tendas,
sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e pubücar balancetes nos pÍazos
fixados em lei;

Âdemais, o artigo 19, inciso VII, da Lei Orgânica de Cascavel, também 
^pont^ 

à

competência do Município para a proposição em anáüse.

Att. 19. Ao Município compete prover a respeito de seu peculiar interesse e bem-
estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre ouúas, as seguintes
atribuições:

VII - instituir e arrecadar üibutos, aplicando-os na forma da Lei Orçamentâria;

Por sua vez, o artigo 58 da Lei Orgânic^ àponta que compete, privativamente, ao

Prefeito, dispor sobre a organízaçáo e o funcionâmento da administração municipal, na forma da lei.

Diante disso, conclui-se que o Município possú competência legislativa e

administrativa p^ru legislar sobte a maténa apresentada no projeto de lei complementar supracitado,

não havendo qualquer inconstitucionalidade â se âpontaÍ \

â
Ainda, necessárjo constaÍ que o presente projeto de Lei Complementar

causas de isenção de tributo, bem como aumentâ percentual de desconto, causando, pot
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redução de receita ao lMunicípio, devendo, poÍtânto, ser observada as exigências da Lei ComplementâÍ

101/2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas pàÍà 
^ 

responsabiüdade na gestão fiscal.

Verifica-se no projeto em estudo que o Município âpresentou o a estimativa de

impacto orçamentário, contudo, a análise de mérito 
^cetc^ 

do cumprimento dos requisitos supracitados

são da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento dessa Casa de Leis, nos termos do atigo 45,

inciso IV, do Regimento Intetno.

Portanto, após avahar a matéria como Relator, nos teÍmos do artigo 38, ca/>ut e 44 do

Regimento Interno, não se verifica a existência de vícios formais e legais que impeçam a regular

tramitaçào do Projeto de Lei n.142/2022, deste modo, manifesto o meu voto FÂVOnÁVp,f.

/psc

III . VOTO DA COMISSÃO

Â Comissão de Constituição e Justiça, por meio dos seus Vereadores, por unanimidade

acompanha o voto do Eminente Relator e opina pelo Voto FAVOR.A.VEL à tramitação Projeto de Lei

n.142/2022.

Sala das Comissões Permanentes.

08 de novembro de 2022.

elepar
Vereador
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Diante disso, verifica-se que o Projeto de Lei supri, pottanto, os reqüsitos

legislativos actna apontados.
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